ANEXO V
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
(art. 14 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007)
	CÓDIGO
	DAS-UNITÁRIO
	QTDE
	TOTAL

	 
	 
	 
	 

	DAS-6
	6,15
	2
	12,30

	DAS-5
	5,16
	1
	5,16

	DAS-4
	3,98
	2
	7,96

	DAS-1
	1,00
	31
	31,00

	 
	 
	 
	 

	FG-2
	0,15
	672
	100,80

	 
	 
	 
	 

	TOTAL
	 
	 
	157,22

	 
	 
	 
	 

	DAS-3
	1,28
	26
	33,28

	DAS-2
	1,14
	27
	30,78

	FG-1
	0,20
	383
	76,6

	FG-3
	0,12
	138
	16,56

	 
	 
	 
	 

	TOTAL
	 
	 
	157,22


